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rias pediátricas esses valores são signi-
ficativamente superiores, respectiva-
mente, de 8 a 12% e de 23%. A pre-
valência de eczema atópico em idade
pediátrica será de 11 a 12%.

Não estão ainda disponíveis taxas na-
cionais para outras patologias, nomea-
damente as alergias medicamentosas e
alimentares, mas, se for transponível a
situação de países com características
populacionais semelhantes ao nosso,
serão projectados índices de prevalên-
cia, respectivamente, de 7% e 3% da
totalidade da população. 

Como se poderá inferir dos valores
de que dispomos, a prevalência da
asma na criança parece vir a aumentar
em Portugal, à semelhança, aliás, do
que acontece na generalidade dos paí-
ses. De facto, se compararmos as pre-
valências estimadas de asma na região
de Lisboa, calculadas a partir dos re-
sultados do Inquérito Nacional de
Saúde realizado em 1983, com as ob-
tidas no estudo ISAAC levado a efeito
entre 1994 e 1995, verificamos que
neste período, ligeiramente superior a
uma década, se passou de 5.9%, no
grupo etário dos 5-9 anos, e de 7.4%,
nas crianças dos 10-14 anos, para
8.2%, no grupo etário 6-7 anos, e para
12.3%, no grupo etário 13-14 anos, o
que corresponde a incrementos de
cerca de 40 e 65%. 

Há, efectivamente, um número muito
substancial de doentes alérgicos, situa-
ção que atravessa longitudinalmente
todas as faixas etárias e que, pelas
suas características crónicas, exige
uma actividade assistencial diferen-
ciada e especializada. Acresce que o
carácter sistémico das entidades alér-
gicas, contrastando com as patologias

isoladas de órgão, beneficia com a
abordagem global por uma só especia-
lidade, já que se racionalizam custos
(uma só observação, versus 4 ou 5 de
especialistas de diversos órgãos) e se
pode alcançar, rápida e eficazmente,
um adequado nível da qualidade de
vida dos pacientes. As comple-
mentaridades deverão ser, obviamente,
promovidas e respeitadas.

Neste contexto, e face ao reconheci-
mento oficial da Imunoalergologia como
especialidade autónoma, pretende-se
que os doentes com patologias alérgi-
cas tenham o direito a uma assistência
especializada, o que requer a existên-
cia de uma rede nacional de imunoa-
lergologia.

2. A situação da
especialidade na
Europa e em
Portugal

Na maioria dos países comunitários,
a especialidade de Imunoalergologia é
reconhecida, encontrando-se implantada
na rede hospitalar, de acordo com as
realidades locais.

Existe como especialidade nos seguin-
tes países: Dinamarca, Espanha, Finlân-
dia, Grécia, Holanda, Itália, Portugal,
Reino Unido e Suíça, sendo uma sub-
especialidade na Alemanha, Áustria, Bél-
gica (Flandres) e Suécia e constituindo
uma competência em França. No
Luxemburgo e na Noruega não se en-
contra reconhecida esta especialidade. 
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2.2 Recursos humanos
existentes 
no País

8

Existem quadros ou vagas específicas da especialidade nos seguintes hospitais:

Unidade de Imunoalergologia do Hospital de São João, com 6 vagas;
Unidade de Imunoalergologia Pediátrica do Hospital Maria Pia, com 2;
Unidade de Imunoalergologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra, com 5; 
Unidade de Imunoalergologia do Hospital de Santa Maria, com 7;
Unidade de Imunoalergologia do Hospital de Pulido Valente, com 2;
Serviço de Imunoalergologia do Hospital de São Bernardo, com 2;
Serviço de Imunoalergologia do Hospital de Dona Estefânia, com 7, 
totalizando 31 vagas hospitalares.

Imunoalergologia nos Hospitais 
Regiões / Hospitais Nº de médicos Nº de consultas Nº vagas de quadro

assegurando consultas médico

Região Norte
C.H. Vila Nova Gaia 6 7546
H. de S. João - 7455 6
H. de Sto António 1 2100
H. Maria Pia 2 5175 2
H. Guimarães - 2491
H. Vila Real - 2
Região Centro
HUC 7 4783 5
CHC 1 1493
H. Pediátrico 3 2322
H. de Aveiro 1 250
H. Oliveira Azemeis - 461
H. Viseu - 48
H. da Guarda 8 589
Reg. Lisboa e Vale Tejo
Estefânia 14 10281 7
H. Dr.José Mª Junior 3 575
H. Santa Maria - 8168 7
H. Pulido Valente - 2938 2
H. Cascais 1 317
H. Barreiro 2 1157
H. Setúbal 3 1117 2
Região Alentejo
H. Évora 1 647
Região Algarve
H. de Portimão - 268 -
Total 53 60183 31

Fonte: Estatísticas DGS, 1997



Estão colocados em vagas de carên-
cia 12 especialistas, distribuídos pelas
diferentes regiões. Os Hospitais de
Viseu, de Guimarães e de Egas Moniz,
em Lisboa, têm, cada um, 1 especia-
lista contratado.

A análise da distribuição actual dos
imunoalergologistas na rede hospitalar
revela uma clara limitação do princípio
e do direito fundamental à saúde das
populações, pela manifesta não cober-
tura médica e hospitalar de todo o país
com os cuidados de prevenção e tra-
tamento das doenças alérgicas. No in-
terior do país é quase inexistente a co-
bertura hospitalar em Imunoalergologia,
com os consequentes custos directos
e indirectos agravados.

Com excepção das estruturas hospi-
talares referidas, não existe atendi-
mento específico em consultas desta
especialidade, embora alguns imunoa-
lergologistas se encontrem integrados
em consultas de outras especialida-
des, não podendo assim ser rentabili-
zada adequadamente a sua prática clí-
nica. Estima-se actualmente que o
atendimento na rede hospitalar pública
corresponderá a menos de 10% do
total de consultas efectuadas em am-
bulatório, tal como ocorre noutros paí-
ses europeus.

A cobertura nacional, criando vagas
da especialidade em hospitais com
uma área de influência correspondente
a cerca de 500 000 habitantes, ou na-
queles em que a localização geográfica
o justifique, deverá ser a meta a alcan-
çar. Deverá ser privilegiada a articula-
ção com os cuidados de saúde primá-
rios, bem como com os serviços da
especialidade localizados nos grandes
centros urbanos, respeitando relações

de complementaridade e de apoio téc-
nico, rentabilizando custos e melho-
rando a qualidade de vida das popula-
ções.

3. Caracterização
da valência

A prática e o desempenho da espe-
cialidade de Imunoalergologia assen-
tam nos enunciados anteriormente
descritos e, particularmente, em duas
grandes vertentes: acompanhamento
clínico e técnicas de diagnóstico e de
tratamento.

É da competência do especialista
em Imunoalergologia a observação do
doente alérgico em regime de ambula-
tório e de internamento, com particular
atenção no acompanhamento dos
doentes sujeitos a todas as formas de
provocação alergénica ou a terapêutica
imunomoduladora, designadamente imu-
noterapia específica e reposição endo-
venosa de imunoglobulinas. Neste con-
texto, salienta-se, ainda, a manipulação
de terapêutica imunossupressora, indi-
cada em formas graves de doença alér-
gica e noutras formas de doenças infla-
matórias graves.

O corpo clínico de especialistas em
Imunoalergologia, integrado em equi-
pas que incluam enfermeiros e outros
técnicos, deverá centrar a sua activi-
dade na área do ambulatório, o que
implicará um redução das taxas de in-
ternamento hospitalar, por possibilitar
um acompanhamento clínico, diagnós-
tico e terapêutico mais adequado às
características do doente desta área
médica.
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- reduzir custos relacionados com a
morbilidade das doenças alérgicas,
nomeadamente do número de inter-
namentos;

- reduzir custos relacionados com a
mortalidade de algumas formas de
doença alérgica, como ocorre na
alergia a veneno de insectos;

- reduzir custos, por limitar a sobrepo-
sição de consultas de várias espe-
cialidades de órgão a que o doente
alérgico é sujeito;

- reduzir os custos com medica-
mentos, obviando utilizações abusivas
e incorrectas;

- reduzir custos, através da aborda-
gem etiológica das patologias e
seus programas de prevenção, pri-
mários, secundários e terciários;

- reduzir custos com deslocações de
utentes, permitindo um atendimento
mais próximo das populações.

De facto, uma melhoria dos cuidados
assistenciais ao doente alérgico corres-
ponde, necessariamente, a uma optimi-
zação da saúde e do bem-estar e, con-
sequentemente, da qualidade de vida,
em paralelo com uma significativa redu-
ção dos custos directos e indirectos da
doença, como foi já demonstrado em di-
versos países europeus. A divulgação
de informação sobre as doenças alérgi-
cas movimenta as populações no sen-
tido de encontrar as soluções dos seus
problemas. Os resultados obtidos nos
centros especializados em funciona-
mento mostram um aumento de pro-
cura, que esgota a sua capacidade de
resposta em tempo útil.

Nesta planificação, a projecção das
vagas a prover nas estruturas hospita-
lares de saúde para os próximos anos
deverá considerar que, embora possa
existir uma tendência de estabilização

ou mesmo de redução demográfica, é
previsível um aumento das taxas de
prevalência das doenças alérgicas, de
acordo com o que organismos interna-
cionais, como a Organização Mundial
de Saúde, já perspectivam, propondo
o rácio de um especialista por cada
50 000 habitantes. 

5. Níveis de 
diferenciação da
valência

5.1 Serviços de 
Imunoalergologia 

Os Hospitais universitários e os
Hospitais especializados da área infantil
deverão constituir um serviço de
Imunoalergologia autónomo e perfeita-
mente diferenciado, com um quadro
clínico próprio, cuja estrutura orgânica
e funcional deverá incluir:

- Área de internamento (10 a 20
camas para o total de adultos e de
crianças, preferencialmente integra-
das num departamento);

- Consulta externa;
- Hospital-de-dia;
- Técnicas especiais de diagnóstico

e terapêutica. 

As técnicas de diagnóstico e de tera-
pêutica consideradas fundamentais ao
desempenho da especialidade cons-
tam da Tabela de Actos Médicos da
Ordem dos Médicos, encontrando-se
igualmente codificadas na Tabela de
Imunoalergologia do Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde, de-
signadamente:
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- Provas de sensibilidade cutânea:
testes por picada, intradérmicos,
de contacto e múltiplos;

- Provas de provocação oftálmica
específicas;

- Provas de provocação nasal – com
e sem rinomanometria – específi-
cas e inespecíficas;

- Provas de provocação oral, abertas
ou em ocultação;

- Provas de avaliação da bronco-
motricidade por espirometria sim-
ples ou por mecânica ventilatória,
broncodilatadoras, broncoconstricto-
ras específicas e inespecíficas, me-
cânica ventilatória simples;

- Imunoterapia específica, por técni-
cas convencionais, rush ou outras;

- Aerossolterapia;
- Imunologia laboratorial adstrita à

especialidade;
- Reeducação funcional, respiratória,

articular e cutânea.

As técnicas especiais de apoio po-
derão ser partilhadas com outros servi-
ços ou unidades da mesma estrutura
hospitalar.

Conceptualmente, o Serviço deverá
ser um centro de referência em relação
à sua área de influência hospitalar, tanto
na vertente técnica e assistencial como
na pedagógica, através, designada-
mente, de protocolos que contemplem
a uniformização e actualização de crité-
rios de avaliação diagnóstica e actua-
ção terapêutica nas situações patológi-
cas mais frequentes da especialidade,
sobretudo em urgência médica.

Estes pressupostos deverão, neces-
sariamente, implicar o reconhecimento
de todos os critérios intrínsecos para a
idoneidade formativa de Internos do
Internato Complementar de Imunoaler-
gologia.

Da mesma forma, serão suas atribui-
ções o ensino pré e pós-graduado e a
investigação científica nesta área mé-
dica, com projectos autónomos ou em
articulação com outros serviços, vi-
sando uma optimização dos recursos.

Deverá, também, ser apetrechado
com meios técnicos de diagnóstico e
terapêutica, capazes de uma plena
resposta para todas as situações clíni-
cas, mesmo que pouco frequentes,
que ocorram em toda a sua área de in-
fluência. Por outro lado, no sentido de
uma racionalização de meios humanos
e técnicos, deverá centralizar o estudo
e a actividade assistencial de patolo-
gias muito específicas.

Deverá, ainda, manter relações privi-
legiadas com outros centros diferencia-
dos e instituições, nacionais e interna-
cionais, com reconhecida reputação na
investigação clínica e laboratorial em
Imunoalergologia. Neste sentido, a par-
ticipação do corpo clínico nos centros
de decisão de organismos representa-
tivos desta área médica será uma vo-
cação intrínseca e natural.

5.2 Unidades de
Imunoalergologia

A disponibilidade de cuidados de
Imunoalergologia deverá, obviamente,
ser contemplada noutras estruturas
hospitalares, de acordo com a densi-
dade populacional da área em que
essa estrutura de saúde se insere.
Para além da imperiosa necessidade
de actividade assistencial a essas po-
pulações, deverá ser ponderada a dis-
tância física e os custos económicos
directos e indirectos inerentes.
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No sentido de uma eficaz racionaliza-
ção de meios humanos e técnicos, é
defensável a existência de Unidades
de Imunoalergologia, constituídas por
um número mínimo de três especia-
listas em cada unidade ou grupo hos-
pitalar, cuja área de influência tenha
uma densidade populacional de cerca
de 500 000 habitantes , tal como foi
justificado anteriormente.

Deverá ser prevista a inclusão de
vagas de Imunoalergologia nas novas
estruturas hospitalares que venham a
ser instaladas pelo Ministério da Saúde
e que se enquadrem nos critérios atrás
definidos.

Neste contexto, e a este nível hospi-
talar, as unidades de Imunoalergologia
deverão dispor de:

- Área de internamento (integrada
em serviços médicos com disponi-
bilidade de 0.02 camas/1000 habi-
tantes)

- Consulta externa
- Hospital-de-dia
- Técnicas especiais de diagnóstico

e terapêutica.

A vertente técnica poderá ser organi-
zada em áreas autónomas, ou em re-
gime partilhado com outras especiali-
dades, de forma a rentabilizar os
recursos.

Numa perspectiva actual, deverão
ser considerados como imprescindíveis
os seguintes meios de apoio:

Área autónoma

- Provas de sensibilidade cutânea;
- Provas de provocação alergénica es-

pecíficas;

- Imunoterapia específica, por técnicas
convencionais, rush ou outras;

- Aerossolterapia.

Áreas comuns a outros serviços
(da própria instituição ou em articula-
ção com o centro de referência):

- Técnicas de cinesiterapia respiratória
e de reabilitação funcional;

- Laboratório de provas de função res-
piratória;

- Rinodebitomanometria;
- Imunologia laboratorial;
- Anatomia Patológica.

6. Articulação
com os cuidados
de saúde 
primários

A resposta atempada dos serviços e
unidades de Imunoalergologia, com in-
formações precisas e disponibilidade
para as solicitações clínicas a partir
dos centros de saúde da área de in-
fluência hospitalar, constitui proce-
dimento imprescindível e intrínseco da
actividade dos médicos especialistas
de Imunoalergologia nestas estruturas
de saúde.

Deverá existir uma estreita colabo-
ração institucional no âmbito assisten-
cial, técnico-diagnóstico e de formação
pós-graduada.

Nesse sentido, devem os Serviços e
Unidades de Imunoalergologia esta-
belecer protocolos de articulação com
os Centros de Saúde da sua área de
influência.
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